
INDICAÇÃO Nº 58/26
Dos edis: João Paulo Lucheti e Maicon Fernando Ribeiro.

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos regimentais, após ouvido o

Plenário, indicam a Chefe do Poder Executivo Municipal, a iniciativa de um

Projeto de Lei que visa adequar o valor da taxa do lixo de acordo com a realidade

de nosso município. Como sugestão, encaminhamos um modelo de Projeto de Lei

que a nosso ver seria bem mais justo para a nossa população.

Justificativa

Justifica-se a presente indicação, considerando que os valores atuais da taxa

de lixo de acordo com a Lei Complementar nº 722/2022 está fora da realidade

financeira da população de nosso município e acreditamos que seria possível

corrigir esta situação com a elaboração de um projeto de lei que traga valores mais

justos e coerentes, conforme sugestão anexa.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2026.

João Paulo Lucheti
Vereador

Maicon Fernando Ribeiro
Vereador


